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ATO DA MESAnº01 de 01 de abril de 2020

ASSUNTO:Delegação de funções,

MOTIVO: Com fundamento no art. 37 do Regimento Interno vigente, a Mesa, em suas

atribuições de conceder adiantamento salarial nos termosda Lei 1.693/2017, modificada pela Lei
1.726/2018, delega a função de conceder adiantamento salarial, nos termos permitidos pelas Leis

acima, para que o Chefe de Serviços Contábeis defira os requerimentos e realize o efetivo

pagamento.
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